
 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. OBJETIVO 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo determinar os materiais a empregar e os 

serviços a executar, fornecer as diretrizes técnicas e informações pertinentes à elaboração dos 

serviços a serem executados na Reforma da CEI Vovó Clarinha, situada à Rua Pedro Ivo - Bairro 

Vovó Clarinha - município de Juquiá/SP. 

2. ALVENARIA 

Elemento vazado em vidro tipo veneziana no corredor de acesso as salas de aulas 01 a 04,  

descritas em projeto.  

Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm, nos sanitários masculino e feminino. 

3. COBERTURA 

Telha de barro tipo romana sobre estrutura em madeira de lei. 

4. REVESTIMENTO 

Na cozinha, sanitários e lavanderia o revestimento será em placa cerâmica esmaltada para 

paredes de 20 x 20 cm, assentado com argamassa AC-I colante industrializada. 

O chapisco será no traço de 1: 3 em cimento e areia média. O emboço será no traço de 1:2:8 

em cimento, cal e areia média. 

5. PINTURA 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, sendo cuidadosamente limpas e preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam.  

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção 

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Os 

recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas deverão estar limpos 

e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. 

Para a pintura das paredes de alvenaria, internas e externas,  o reboco deverá ser lixado para a 

aplicação de duas demãos de tinta látex em massa.  

 



 
 

 

6. LIMPEZA FINAL 

Concluídos os serviços, deverá ser feita imediatamente a retirada dos equipamentos, restos de 

materiais de propriedade da Contratada e entulhos em geral. A área deverá ser deixada 

perfeitamente limpa e em condições de ser utilizada. 

 

Juquiá, 04 de Agosto de 2020. 
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